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CREDENCIAMENTO DE ORIENTADOR ESPECÍFICO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
 
1) Programa de Pós-Graduação em _________________________________________ 

Nível do credenciamento: (   )Mestrado​ (     )Mestrado Profissional​ (   )Doutorado
​  
 

Nome do aluno que receberá a orientação:_______________________________________ 

 
2) Identificação do Orientador Específico 
Nome:_______________________________________________________________________ 
CPF:_______________________​ ​ E-mail:________________________________  
 
2.1) Se vinculado à UnB 
Matrícula na UnB:____________________ 
(    ) Professor do Quadro da UnB  ​  
(    )  Pesquisador Colaborador 
(    ) Pesquisador de Instituição Conveniada -  Nome da Instituição*: ______________________ 

* Instituiçao com a qual a UnB tenha Convênio de Cooperação Acadêmica 
 
2.2) Se não vinculado à UnB 
Instituição:___________________________________________________________________ 
Unidade:_____________________________________________________________________ 
Endereço:____________________________________________________________________ 
Cidade: __________________________________________ CEP: ______________________ 
Fone: ____________________________________________ FAX: ______________________ 

 
3) Outros Programas em que é credenciado 
 

Instituição Programa M D 
    

    
    
    
*M – Mestrado   D - Doutorado 
 
 

________________________________ 
Assinatura do interessado 

 
Observações: 
a) A validação do formulário será realizada com a assinatura digital do interessado, através do Sistema 
Eletrônico de Informação – SEI. 
b) É obrigatória a aprovação pela Comissão de Pós-Graduação, com base em parecer circunstanciado. 
c) É obrigatório anexar o Currículo Lattes, completo e atualizado. 
d) Poderão ser credenciados, por 5 (cinco) anos, os orientadores que pertençam ao quadro acadêmico da 

UnB ou ao quadro de pesquisadores de instituições com as quais exista Convênio de Cooperação 
Acadêmica com a UnB. 

e) Nos casos que não se incluam as alíneas c e d, acima, a CPP poderá aprovar credenciamento específico 
para determinado aluno, que terá validade até a data da defesa do discente. 

f) O credenciamento de coorientador terá validade até a data da defesa do discente. 
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g) Pesquisadores Associados da UnB terão tratamento idêntico ao dos professores do quadro da UnB para 
efeitos de credenciamento como orientador, sendo a qualidade de orientador condicionada à 
manutenção do vínculo com a Universidade. 


